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 CONTRATO Nº 1810002-2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
Aquisição de Uma Lancha em atendimento ás necessidades da  Secretaria Municipal de Educação de 
São Sebastião da Boa Vista-Pa, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NESTE 
TERMO, que entre si firmam de um lado, o FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO DA MOVIMENTAÇÃO 
DOS RECURSOS DO FUNDEB, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, portador do CNPJ nº 
31.039.841/0001-36, com sede na Rua 21 de Abril, S/N, Centro, São Sebastião da Boa Vista-Pa,  
representado neste ato por seu Gestor Municipal, Sr. Jefferson Patrick da Silva Ferreira, brasileiro, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 3525346 PC/PA e CPF nº 710.535.302-34, neste ato 
designado CONTRATANTE, e de outro lado, a D. F. FERREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 17.547.400/0001-14, com sede na AV. PEDRO 
ALVARES CABRAL, 1011 FUNDOS, MARAMBAIA, BELÉM, PA - CEP: 66615860, representada por 
DIRCE FERRARI FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 1669203 e inscrita no CPF nº 
146.260.049-20, neste ato denominada CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93 e Pregão 
Eletrônico  nº 9/2022-019, de acordo com as cláusulas e condições a seguir fixadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. O objeto do presente contrato consiste na Contratação de pessoa jurídica para aquisição de uma 
lancha em atendimento ás necessidades da  Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião da Boa 
Vista-Pa, em especificações e quantidades constantes abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

LANCHA EM ALUMÍNIO NAVAL  
Especificação: em chapa de 3,00mm no fundo e 
lateral de 2,5nun totalmente soldada, liga naval 
5052 H34 ASTM, comprimento de 8,00m e largura 
de 2,00m 0,65 de borda, 0,80m de pontal, piso 
antiderrapante em alumínio naval de 2,2mm, 
corrimão lateral em tubo de 1”, tanque de 
combustível na popa com capacidade para 100 
litros, 16 poltronas estofadas, capota com tubo de 
1.1/4” tecido lona marítima e fechamentos lareais 
em lona transparente, tapete em borracha no piso, 
cunhos, alças para transporte, circuito elétrico 
com cabos estanhados superdimensionados anti-
chamas que não emanam gases.  
Acoplada a com motor de popa de 115hp de 4 
tempos com partida elétrica e comando a 
distância, power trim, completa com motor.  
• Montada com: volante, caixa de direção NFB 
reforçada, cabo de direção, chave geral; • 01 
bateria 70; • bomba de porão 1100GPH com 
automático; painel elétrico com 6 botões; • 01 
buzina; • luzes de navegação; 

01 Unidade R$ 195.000,00 R$ 195.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

2. Aplica-se a este instrumento as disposições do Pregão Eletrônico  nº 9/2022-019, bem como faz parte 
deste a proposta formulada pela contratada em 23/09/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3. O presente Contrato vigorará do dia 18 de Outubro de 2022 até o dia 31 dezembro de 2022, sendo 

possível seu aditamento quando for necessário para o cumprimento das necessidades administrativas. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4. A Dotação Orçamentária para o pagamento do objeto ora contratado dar-se-á pelas Funcionais 

Programáticas e Elementos de Despesa do ano em exercício. 

Unidade Orçamentária:  Fundeb 
 
04 01. 12 361 0014 1.024 Aquisição de Equipamentos para Educação Básica - FUNDEB 30%                         
Elemento de Despesa      4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente  
Fonte de Recurso             15420000   Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT       

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO CONTRATUAL 

5.1. EXECUÇÃO DO OBJETO. 
5.1.1. Para a execução do objeto, a empresa contratada deverá observar os dispostos abaixo: 

a) O fornecimento do produto será conforme estabelecido neste Termo. 
b) As especificações, valores, prazo e local de entrega deverão estar indicados na ordem de 

fornecimento/e-mail e de acordo com as especificações constantes neste termo. 
c) A aquisição do produto deverá ser autorizada expressamente pela autoridade competente do órgão 

contratante. 

5.1.2.  Local e prazo de entrega, será conforme descrito abaixo: 
5.1.2.1. O produto deverá ser entregue no município de São Sebastião da Boa Vista, Pará em endereço 
e horário especificado na ordem de fornecimento.  
5.1.2.2. O prazo de entrega do produto será de até 30 (trinta) dias uteis e em caso deficiências 
apontadas pelo setor competente do Contratante, a Contratada deverá providenciar a correção/troca 
do produto em até de 15 (quinze) dias úteis.  

5.2 OBRIGAÇÕES. 
5.2.1. A contratada deve:  
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
b) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do 
contrato; 
c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas em licitação, 
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 
condições: 
d) Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão de obra, acidentes de trabalho, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos, 
seguros, tarifas, tacas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer 
outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados; 
e) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da CONTRATANTE; 
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f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 
contrato; 
g) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
h) Entregar o produto, de acordo com os prazos  (até 45 dias ) e especificações constante neste 
termo. 

i) Providenciar, em prazo definido pela Administração, correção das deficiências apontadas 
pelo setor competente do Contratante;  

j) A contratada deverá orientar a contratante quanto a utilização do equipamento. 

k) Apresentar no ato da entrega dos bens os Termos ou Certificados de Garantia e os Registros 
e licenciamentos requeridos no objeto. 

l) Empregar materiais ou acessórios impróprios, de qualidade inferior ou contrários às normas 
legais de segurança e ambientais, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional 
a qualquer título. 

m) Arcar com as despesas de qualquer natureza, em todo caso de devolução ou extravio dos 
bens. 

n) Responsabilizar-se pelas despesas referentes ao manuseio, embalagem e transporte do 
objeto, desde o fabricante até o local de entrega previsto neste instrumento. 
o) Observar as seguintes vedações:  

➢ A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Contratante.  
➢ A subcontratação, cedência ou transferência parcial ou total dos bens/serviços objeto deste 
instrumento.  
➢ Responsabilizar-se por danos e/ou prejuízos causados diretamente por seus funcionários 
ao patrimônio da Contratante, inclusive danos materiais e pessoais a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, apurados após regular processo administrativo. 

5.2.2. A contratante deve:  
a) Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, com 

base nas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa. 
c) Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento do produto, através da unidade responsável por 

esta atribuição. 
d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas com a    contratada, bem como sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na execução do objeto. 
e) Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela 

contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 
f)  Comunicar e Notificar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do objeto contratado.  

5.3 PAGAMENTO 
5.3.1. Pelo fornecimento do produto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 dias após a 
entrega do produto, acompanhados de Nota Fiscal. 
5.3.2 O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária diretamente na 
conta da CONTRATADA, vedada transferências para outras contas. 
5.3.3 O pagamento será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do 
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prazo de validade expresso na própria certidão; 
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, 

Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 3°, 

da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito. 
d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 
e) Ateste do fiscal responsável pelo recebimento do objeto. 
f) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

g) No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de penalidades 
impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente. 

 5.4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

5.5 RESCISÃO CONTRATUAL 
a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.  
b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 

reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados.  

c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  

5.6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com 

a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor da contratação, a CONTRATADA que:  
a.1). Apresentar documentação falsa;  
a.2). Fraudar a execução contratual; 
a.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

b) Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
b.1). Cometer fraude fiscal; ou  
b.2). Fizer declaração falsa.  

c) Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução contratual, 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens abaixo, 
com as seguintes sanções:  
c.1) Advertência;  
c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este 
órgão, por prazo não superior a dois anos;  
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c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  
c.4) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

d) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor 
contratado.  

e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, garantida prévia defesa, 
multas na forma que se segue:  

f) Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, sem que haja 
justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à multa equivalente a 
0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em atraso, por dia corrido de atraso, até o limite 
de 15% (quinze por cento) do valor do item.   

g) Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar inexecução total 
do contrato.   

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  
i) Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  
j) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

5.7 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que designará 
representante da Administração, o sr. Alain Tavares Alves, portador do documento de 
identificação nº 4810995, CPF: 743.766.162-49, conforme portaria nº 001/2022, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93, que terá as seguintes atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 
a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou de fornecimento do bem; 
a.3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e 
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 
a.4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 
contratuais, sempre por escrito; 
a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às 
áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao setor 
competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se refere ao 
objeto que foi efetivamente contratado; 
a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 
qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados pela contratada; 
a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado; 
a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo 
das penalidades aplicáveis 
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a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 
a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais alterações 
necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter qualitativo ou 
quantitativo; 
a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias antes do 
término da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar quanto ao interesse 
da Administração prorrogá-la. 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS: 

 
6.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do 
art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

 
7.1 A garantia do fabricante será de 12 (doze) meses, contra vícios ou defeitos de fabricação, contados 
a partir da data do recebimento definitivo do objeto, conforme previsto no presente instrumento.  
7.2 Caso a garantia do fabricante ou fornecedor seja maior que o estipulado anteriormente, 
prevalecerá a maior ou a que melhor atenda aos interesses da administração pública.  
7.3. Os bens deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal eletrônica discriminativa para efetivação de 
sua entrega, bem como os Termos ou Certificados de Garantia, emitidos pelo respectivo fabricante ou 
representante legal. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ASSISTENCIA TÉCNICA 

 
8.1 A assistência técnica do bem deverá ser prestada por empresa credenciada junto ao fabricante no 
estado do Pará, devendo a licitante apresentar a relação das autorizadas (razão social, o endereço e 
telefones para contato) no momento da assinatura do contrato. Inclusive deve apresentar os manuais 
e normas técnicas específicas do fabricante.  
8.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o bem que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, 
deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para este órgão, devendo ser iniciado o prazo do 
atendimento técnico em até 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento do bem.  
8.3 O atendimento para acionamento e execução de garantia/manutenção/assistência técnica do bem 
deverá ser em horário comercial, de segunda a sexta-feira. 
8.4. As substituições de peças/acessórios e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, se for o 
caso, estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 
subsidiárias.  
8.5 O bem que, no período de garantia do fabricante, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, 
vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor, 
ou ainda fora das especificações contratadas, deverá ser substituído no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela autorizada, 
dentro do período supracitado. 
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CLÁUSULA NONA - DO FORO: 

 
9.1. Fica eleito o foro de São Sebastião da Boa Vista/PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 
oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 

São Sebastião da Boa Vista/PA, 18 de Outubro de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO DA 

MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 

CNPJ nº 31.039.841/0001-36 
Jefferson Patrick da Silva Ferreira 

 RG nº 3525346 PC/PA e CPF nº 710.535.302-34 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

________________________________________________________ 
D. F. FERREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 17.547.400/0001-14  
DIRCE FERRARI FERREIRA 

RG nº 1669203/CPF nº 146.260.049-20 
Contratado 
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